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123/06, uma vez que apresentaram toda a documentação exigida no item 
6 do edital;
2) as empresas serve obras eNgeNHaria ltda, ParaÍso coMÉrcio 
e serviÇos ltda e Ms vascoNcelos coNstrUÇÕes ltda não foram 
enquadradas como beneficiárias da Lei nº 123/2006 em razão de não te-
rem apresentado a documentação exigida nas alíneas “a” e “b” do subitem 
6.1 do edital.
3) restou iNabilitada a empresa tavares eNgeNHaria e PaviMeNta-
ÇÃo apenas no lote ii, uma vez que a licitante não estava concorrendo 
para o lote i, por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não compro-
vou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de En-
genharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em gra-
nito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa não 
demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia compatível em características e quantidades com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”;
4) restou iNabilitada a empresa coNstrUtora 4 Mx ltda apenas 
no lote ii por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não com-
provou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de 
engenharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em 
granito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa 
não demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de 
obra ou serviço de engenharia compatível em características e quantida-
des com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”; a 
licitante CONSTRUTORA 4 MX LTDA fica HABILITADA no Lote I, uma vez 
que foram atendidas todas as exigências do instrumento convocatório para 
o referido lote;
5) restou iNabilitada a empresa coNstrUtora MacaMbira e coMÉr-
cio ltda – ePP apenas no lote i, uma vez que a licitante não estava 
concorrendo para o lote ii, por não atender ao subitem 8.2.4, confor-
me listado a seguir: 8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional: A 
empresa não comprovou capacidade técnico-profissional por execução de 
obra ou serviço de engenharia de características semelhantes, envolvendo 
uma das parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da lici-
tação, “Cobertura em telha termoacústica tipo sanduíche”; 8.2.4.3. Quanto 
a capacitação técnico-operacional: a empresa não demonstrou capacidade 
técnico-operacional relativo à execução de obra ou serviço de engenharia 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente lici-
tação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação “Cobertura em telha termoacústica tipo sanduíche”; a 
empresa coNstrUtora MacaMbira e coMÉrcio ltda – ePP também 
fica inabilitada em razão de não ter apresentado a Demonstração das Mu-
tações do Patrimônio Líquido-DMPL, e a Demonstração dos fluxos de caixa, 
em desacordo com o que exige o subitem 8.2.5.2.1.1 do edital;
6) restou iNabilitada a empresa serve obras eNgeNHaria ltda ape-
nas no lote ii por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não com-
provou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de 
engenharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em 
granito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa 
não demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de 
obra ou serviço de engenharia compatível em características e quantida-
des com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”; a 
licitante SERVE OBRAS ENGENHARIA LTDA fica HABILITADA no Lote I, uma 
vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento convocatório 
para os referidos lotes;
7) restou iNabilitada a empresa ParaÍso coMÉrcio e serviÇos ltda 
apenas no lote ii, uma vez que a licitante não estava concorrendo para 
o lote i, por não atender ao subitem 8.2.4, conforme listado a seguir: 
8.2.4.2. Quanto a capacitação técnico-profissional, a empresa não compro-
vou capacidade técnico-profissional por execução de obra ou serviço de En-
genharia de características semelhantes, envolvendo uma das parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, “Piso em gra-
nito”; 8.2.4.3. Quanto a capacitação técnico-operacional, a empresa não 
demonstrou capacidade técnico-operacional relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia compatível em características e quantidades com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação “Piso em granito”; a empresa 
PARAÍSO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA também fica inabilitada em razão 
de não ter apresentado a Demonstração dos fluxos de caixa e Notas Ex-
plicativas, em desacordo com o que exige o subitem 8.2.5.2.1.1 do edital;
8) restou iNabilitada a empresa Ms vascoNcelos coNstrUÇÕes 
ltda, nos lotes i e ii, em razão de ter apresentado balanço Patrimonial 
em desacordo com a legislação vigente, uma vez que a diferença entre o 
total do ativo e do passivo não corresponde ao Patrimônio líquido demons-
trado, desatendendo ao subitem 8.2.5.2 do edital;
9) restou iNabilitada a empresa tUdo reforMa coNstrUÇÕes ltda 
apenas no lote i, uma vez que a licitante não estava concorrendo para o 
lote ii, por ter apresentado certidão Negativa de falência e concordata 
vencida em 04/10/2023, desatendo ao subitem 8.2.5 do edital; também 
fica inabilitada por não apresentar o Balanço Patrimonial acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento, em desacordo com a exigência 
contida no subitem 8.2.5.2 do edital;
10) restou Habilitada nos lotes i e ii a empresa stYlUs coNstrUÇÃo 

civil e serviÇos ltda, uma vez que foram atendidas todas as exigências 
do instrumento convocatório;
11) restou Habilitada no lote i a empresa estillo eNgeNHaria ltda, 
uma vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento convo-
catório e a licitante não estava concorrendo para o lote ii.
12) restou Habilitada no lote ii a empresa face eNgeNHaria ltda, 
uma vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento convo-
catório e a licitante não estava concorrendo para o Lote I;
13) restou Habilitada nos lotes i e ii a empresa coNstrUtora dora-
ta ltda, uma vez que foram atendidas todas as exigências do instrumento 
convocatório;
14) restou Habilitada no lote i a empresa teM cordeiro coMÉrcio 
e serviÇo de coNstrUÇÕes ltda, uma vez que foram atendidas todas 
as exigências do instrumento convocatório e a licitante não estava concor-
rendo para o Lote II;
o prazo para recurso correrá conforme art.109, da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações.
belém, 08 de fevereiro de 2024.
comissão Permanente de licitação
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suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 0786/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a fraNcildo ciro MaUÉs ferreira, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3651, lotado na Promotoria 
de justiça de barcarena, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 
até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0787/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a YasMiM da silva lessa, assessora Mi-
Nisterial, Matrícula n.º 999.3554, lotada na Promotoria de justiça de 
tomé-açu, a importância de r$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 5/2 até 
5/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 700,00
3390-39 - o.s. terceiros – P. jurídica - r$ 400,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0788/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a igor alessaNdro Nobre costa, assessor 
MiNisterial, Matrícula n.º 999.2819, lotado na Promotoria de justiça de 
Novo Progresso, a importância de r$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/2 
até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.200,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 08 de fevereiro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 0789/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a Marcio MartiNs de liMa, aUxiliar de 
adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.881, lotado na Promotoria de justiça 
de conceição do araguaia, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 2/2 até 2/4/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758


